
 diário oficial Nº 34.676  55 Sexta-feira, 20 DE AGOSTO DE 2021

obtenção da autorização para conduzir ciclomotores – acc, da cNH e 
Mudança ou adição de categoria, após a conclusão do curso de formação, 
observando-se:
a) se estão sendo aplicadas todas as regras de avaliação dos exames prá-
ticos de direção veicular contidas neste Manual;
b) se os exames práticos de direção veicular serão aplicados em conformi-
dade com a legislação que rege o assunto;
ii – auditar o lançamento dos resultados dos exames que apresentarem 
divergência no sistema;
iii - manter atualizado o controle estatístico de aprovação e reprovação de 
candidatos a condutores de veículos;
iv -  realizar auditoria permanente nos exames práticos;
v - analisar os recursos de resultado de exames, protocolados pelos can-
didatos;
vi - praticar atos pertinentes às atribuições que lhes forem formalmente 
delegadas no âmbito de suas competências, de acordo com as regras deste 
Manual.
art. 6º. todos os demais procedimentos a serem adotados pela comissão 
de exames, comissão revisora e Julgadora e candidatos, estão disciplina-
dos no Manual de Procedimentos que será disponibilizado na intranet do 
detraN/Pa.
art. 7º. os procedimentos disciplinados nesta Portaria e anexo, entrarão 
em vigor conforme crnograma constante no anexo ii.
Marcelo liMa gUedes
diretor geral
(Republicada por atualização, DoE nº 34.614, de 18/06/2021 e 
DoE nº 34.637, de 13/07/2021)
ANExo  i

dePartaMeNto de trâNsito do estado do Pará 
reqUisiÇÃo de exaMe Prático
serviço: renovação de exames

Nome
Jair iNacio bolsao da silva

cPf
01919010990

formulário renach
Pa100100100

emissão
01/01/2021

validade
31/12/2021

Unidade
internet

local do exame
detraN sede (area de exaMes Praticos) av. aUgUsto MoNteNegro

MaNgUeirao - belÉM
(91) 3289-7500

data do exame
30/06/2021

Hora do exame
10:00

categoria Pretendida
e

observações
comparecer ao detraN, na data indicada, portando seu documento de identidade original com foto legível, sendo reteste 

trazer boleto já quitado antecipadamente, e esta requisição;
a falta do candidato ao exame, já pago, acarretará na geração de novo agendamento;

se aprovado, aguardar entrega da cNH no endereço cadastrado na abertura do processo da cNH;
se reprovado, acessar o site www.detran.pa.gov.br para impriimir e pagar o reteste, e após agendar novo exameprático 

da(s) categoria(s) em que não houve aprovação;
5.  em caso de desistência de uma categoria, dirigir-se a um ponto de atendimento do detraN-Pa (previamente agenda-

do) até o penúltimo dia de validade do processo para formalização da desistêNcia de categoria;

assinatura do candidato na realização do exame

resultado Preliminar
apto inapto

assinatura do examinador

ANExo ii

croNograMa
serviÇo local data

videoMoNitoraMeNto do exaMe Prático sede, ciretraNs + itiNeraNtes imediato
gravaÇÃo e arMaZeNaMeNto eM MÍdia digital dos 

exaMes sede, ciretraNs + itiNeraNtes imediato

MoNitoraMeNto eM teMPo real dos testes e a geraÇÃo 
de relatÓrios iNdividUais atravÉs de sisteMa de 

PosicioNaMeNto global (gPs)
sede, ciretraNs + itiNeraNtes imediato

coNtrole de PreseNÇa do caNdidato e de 01 (UM) 
exaMiNador , atravÉs de caPtUra bioMÉtrica a ser 

realiZada deNtro do veÍcUlo

sede 24/08/21
crt saNta isabel

crt Marabá
crt itaitUba

31/08/21

 crt castaNHal
crt ParaUaPebas

crt altaMira
08/09/21

crt abaetetUba
crt redeNÇÃo
crt saNtarÉM

14/09/21

crt ParagoMiNas
crt coNceiÇÃo do aragUaia 21/09/21

crt caPaNeMa
crt bragaNÇa
crt tUcUrUÍ

28/09/21

crt breves
crt caNaÃ dos caraJas

crt xiNgUara e itiNeraNtes
04/10/21

aUditoria de resUltados e JUlgaMeNto de recUrsos

sede 11/10/21
crt saNta isabel

crt Marabá
crt itaitUba

 crt castaNHal
crt ParaUaPebas

crt altaMira
crt abaetetUba
crt redeNÇÃo
crt saNtarÉM

crt ParagoMiNas
crt coNceiÇÃo do aragUaia

crt caPaNeMa
crt bragaNÇa
crt tUcUrUÍ
crt breves

crt caNaÃ dos caraJas
crt xiNgUara
itiNeraNtes

25/10/21

Protocolo: 694958

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA N° 2471/2021- DG/cGP, de 29/07/2021.
o diretor geral do departamento de trânsito do estado do Pará, no uso de 
suas atribuições, conferidas por lei, e...
considerando a observação constante do item 2, di nº 26, da solicitação de 
documentos/informações nº 01/2020, formalizada pela auditoria progra-
mada realizada pela secretaria de controle externo – 7ª ccg, do tribunal 
de contas do estado, no exercício de 2019 (Processo n° 2020/51224-9);
considerando que no decorrer dos exercícios 2000 a 2019, foram enca-
minhadas as notificações aos servidores escritos nas contas de diversos 
responsáveis, para ciência dos mesmos;
considerando que todos os servidores que recebem os recursos de diárias 
e suprimento de fundos, estão cientes dos prazos para efetuarem as pres-
tações de contas, uma vez que as normas que regem os recursos de diárias 
e suprimento de fundos estão disponíveis a todos os servidores do Órgão;
Considerando que o prazo de até 90 dias, fixado pela Secretaria de Contro-
le externo – 7ª ccg, do tribunal de contas do estado para a apresentação 
da prestação de contas, de acordo com o art. 4º, § 2º, da resolução nº 
18.784 /2016-tce/Pa, foi extrapolada;
considerando que embora tomadas medidas administrativas, as pendên-
cias ainda permaneçam assinaladas, fazendo-se necessário a instauração 
de tomada de contas especial, conforme estabelecida em leis e especi-
ficamente nas instruções contidas nas Resoluções 18.784/2016-TCE/PA, 
18.874/2017-tce/Pa e 18.858/2016-tce/Pa,
r e s o l v e:
desigNar os servidores abdorMaN sobriNHo saNtiago, matrícula 
57192796/1, elPÍdio araúJo da costa JúNior, matrícula 55590002/2, 
Misael da silva eMiM, matrícula 57203791/3, glaUra iolaNda brito 
Pires, matrícula 3158730/1, sHeila de NaZarÉ resqUe rosa, matrícu-
la 57173541/2 e roseMarY soUsa rocHa, matrícula 54191530/2, para 
compor a comissão de instauração de tomada de contas especial, com a 
finalidade de apuração dos fatos, quantificação do dano e identificação dos 
responsáveis pelos prejuízos causados à administração Pública, conforme 
instruções contidas nas resoluções 18.784/2016-tce/Pa, 18.874/2017-
tce/Pa e 18.858/2016-tce/Pa.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor na data da publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Marcelo liMa gUedes
diretor geral.

Protocolo: 694889
PoRtARiA Nº 191/2021 – PAD/Diversas, de 18/08/2021.
o corregedor chefe em exercício do departamento de trânsito do estado 
do Pará, no uso de suas atribuições conferidas por lei, e...
coNsideraNdo os termos da Portaria N° 1861/2017-dg/cg/detraN, 
de 07.06.2017, publicada no Diário Oficial do Estado de 22.06.2017, que 
delegou poderes ao corregedor chefe para instauração de Processo de 
sindicância investigativa ou acusatória, e/ou processo disciplinar;
coNsideraNdo os termos do Memorando Nº 06/2021 – cgd/Pad, de 
17/08/2021, subscrito pelo Presidente da Comissão Jefferson Roberto Mo-
rais Modesto, por meio do qual solicita e justifica a necessidade de nomea-
ção de defeNsor dativo para atuar no processo administrativo protoco-
lado sob o Nº 2019/56665.
resolve:
i- desigNar a servidora estável elizabeth cristiane Martins da silva, as-
sistente de trânsito, matrícula funcional: 80845418/1, com fundamento no 
art. 220, §2º da lei 5.810/94, para a condição de defensor dativo, da acu-
sada Natália de Paula fonseca ferreira da silva, no Processo administrativo 
disciplinar nº 2019/56665, para apresentar a defesa escrita da acusada 
dada sua condição de revel e demais medidas que julgue fundamental ao 
pleno exercício do direito de defesa da acusada.
ii - À coordenadoria de Procedimentos disciplinares e à coordenadoria de 
gestão de Pessoas para que adotem as providências para o pleno cumpri-
mento do presente ato;
MarleNilsoN lUiZ PiNHeiro MiraNda
corregedor chefe – detraN/Pa


